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MOÇÃO DE APLAUSO Nº 021/2025-GVCC. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha.  

OSVALDO MATURANO 

 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, Vereadora que a este 

subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, mui respeitosamente 

propor que seja apresentada para a apreciação MOÇÃO DE APLAUSO a 

Carlos Magno Receputi de Queiroz em reconhecimento aos projetos 

desenvolvidos em prol da cultura do nosso município e também no estado. 

 

 

 

 

Vila Velha/ES, 11 de Fevereiro de 2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereadora Carol Caldeira 
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conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Brasileiro, nascido em Vila Velha, 33 anos de idade, músico, produtor de 

eventos, gestor, com atuação através da sua empresa, a Trilha Um Produções 

e Eventos, realizando atividades na área da cultura e do turismo no estado do 

Espírito Santo. 

 

Nativo e morador da Barra do Jucu, celeiro cultural, esportivo, ambiental e 

histórico de Vila Velha / ES, atualmente é tecladista e produtor executivo 

das bandas CASACA e Siri de Tamanco, que carregam grande apelo popular 

local e estadual. 

 

Como partícipe de entidades produtoras de turismo e cultura, é diretor 

presidente do Bloco Surpresa, presidente da ABAPA - Associação Brasileira 

dos Amigos dos Passos de Anchieta e diretor conselheiro do Museu Vivo da 

Barra do Jucu. 

 

Em 2025 e 2026, Carlos Magno trouxe para a Barra do Jucu investimentos 

inéditos para a cultura do bairro. Foi o maior aporte de recurso financeiro 

para a realização de uma atividade cultural já vista no bairro, através da 

aprovação de um projeto que oportunizou a realização do carnaval da Barra 

do Jucu, contemplando todos os grupos e artistas que se expressam neste 

período festivo, garantidos pela estrutura organizacional carnavalesca do 

Bloco Surpresa.  

 

Vila Velha/ES, 11 de Fevereiro de 2026 
 

 

 

 

 

Vereadora Carol Caldeira 
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